
COORDENAÇÃO 
DE PROJETOS
TAEs e Docentes – Portal de Projetos



Olá coordenador, temos 
novidades na coordenação de projetos!

Agora, para os projetos de ensino, pesquisa e extensão, é possível a atuação de dois 
coordenadores, exatamente com as mesmas funcionalidades disponíveis no sistema. 
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A Coordenação administrativa deverá ser ocupada por 
servidores técnico-administrativos em educação (TAE).

Já os docentes estarão dedicados à atividade de coordenação finalística 
dos projetos, que constitui atividade típica do cargo de docente. 

No próximo card vamos explicar como funciona na prática:



Projetos de Ensino, 
Pesquisa e Extensão

Continuamos trabalhando para melhorar o Portal de Projetos, 
qualquer dúvida converse com o GAP/Subdivisão de Projetos do seu 
Centro de Ensino, com a Coproc/PROPLAN ou com o NAP/PROINOVA

O cadastro de um projeto no Portal de Projetos poderá ser iniciado 
pelo seu coordenador, seja ele TAE ou Docente.

Caso o Coordenador que fará o cadastro inicial seja um TAE, a indicação de um 
Coordenador Acadêmico (docente) é obrigatória e deverá ser realizada em “Participantes”. 

Caso o Coordenador que fará o cadastro inicial seja um Docente, a indicação de um 
Coordenador Administrativo (TAE) é opcional e deverá ser realizada em “Participantes”.


